PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE TURISMO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 96, DE 2024
De autoria dos Deputados Carlos Giannazi e Gil Diniz Bolsonaro, o projeto em epígrafe inclui, no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, a “Romaria de Caucaia do Alto/Cotia a Pirapora do Bom Jesus” - realizada anualmente na segunda quinzena do mês de abril.
A presente proposição esteve em pauta, nos prazos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Turismo, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verifica-se que o projeto reconhece e valoriza uma importante manifestação de turismo religioso no Estado de São Paulo, tradicional há mais de 80 anos, que reúne milhares de participantes, impulsiona a economia local, fortalece a cultura regional e possibilita maior apoio institucional, organização e segurança aos romeiros, ampliando, assim, seu potencial turístico e social.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 96, de 2024
Sala das Comissões, em
Deputado Agente federal Danilo Balas
Relator
